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PORTARIA Nº 577, de 31 de agosto de 2023 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº. 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, atendendo 

solicitação da Coordenação Administrativa do Educação a Distância - EAD, conforme 

consta no Processo SEI nº. 072.8760.2023.0031647-62, 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os docentes abaixo, 

para compor a Comissão Avaliadora da Seleção para a função de Professor Formador 

para os cursos de Licenciatura em Matemática, Física e Pedagogia, na modalidade de 

educação a distância, para atuação junto ao Centro de Educação Aberta e a Distância 

(CEAD/UESB/UAB/CAPES), observando as disposições do Edital nº. 189/2023: 

 

 JOSÉ CARLOS MARTINS OLIVEIRA, cadastro nº. 72.297757, 

lotado no Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas – DCET, 

campus universitário de Vitória da Conquista; 

 FLAULLES BOONE BERGAMASCHI, cadastro nº. 72.417381, 

lotado no Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas – DCET, 

campus universitário de vitória da Conquista; 

 WERMERSON MEIRA SILVA, cadastro nº. 72.549027, lotado no 

Departamento de Ciências Humanas, Educação e Linguagem – 

DCHEL, campus universitário de Vitória da Conquista; 

 SIMARA SANTOS CAMPOS, cadastro nº. 72.521390, lotada no 

Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas – DCET, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 SOCORRO APARECIDA CABRAL PEREIRA, cadastro nº. 

72.370458, lotada no Departamento de Ciências Humanas e Letras – 

DCHL, campus universitário de Vitória da Conquista. 

 



 
 

 
 
 

 
 

 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 
Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 07/08/2023. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


